


























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 

ASSINATURfa. 

Av. Nagib tfaickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreton. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Santa Luzia/MA, 28 de março de 2023. 

Representante legal do órgão gerenciador: 

PREFEITURA MU ICI L DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria N!! 003/2021 

Representante legal do fornecedor registrado: 

$t:rt20ét[J -ii; f!'qw?Z!) 
• F. SANTOS & e NHi L TDA - ME 

CNPJ: 11.454.051/0001-00 
ANTÔNIO FERREIRA SANTOS 

RG: 1097162298 SSP/MA 
CPF: 645.647 .543-00 
Representante Legal 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS Página 4 de 4 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haicke/, s/n!! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023 

ASSINATURA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia/MA, na cidade de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
06.191.001/0001-47, neste ato representado pela Secretária de Governo e Gestão, JUCENÁRIA SANTOS 
FRAZÃO, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, de nº 005/2023-SRP, processo 
administrativo nº 008/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VESTUÁRIO DE CAMA E ACESSÓRIOS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL, FARDAMENTOS E 
CAMISAS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 005/2023-SRP, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: S. SOUSA TONASSI - ME CNPJ: 08.947.761/0001-67 

Endereço: Rua Dr. José Burnet, nº 137, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98119-6883 

Responsável: SOLANGE SOUSA TONASSI E-mail: soltonassi@hotmail.com 

RG: 20608152002-8 SSP/MA CPF: 364. 737. 743-00 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNJO. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

GRUPO 1- DIVERSAS SECRETARIAS 

3 Camisa gola polo 100% poliéster com logomarca PRÓPRIA UN 1500 24,90 37.350,00 
7 Camisa sublimada em malha 100% poliéster PRÓPRIA UN 3000 11,40 34.200,00 

10 
Máscara de proteção contra COVID-19 de tecido neoprene leve, resistente e dupla 

PRÓPRIA UN 3000 2,40 7.200,00 
face, com costura frontal. Tamanhos P, M, e G. 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 01 78.750,00 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 

GRUPO 02 - SECRETARIA DE SAÚDE 

13 Capote tamanho único em brim Cedropac verde, 100% CO com pintura colorida PRÓPRIA UN 400 76,90 30.760,00 

14 
Lençol de leito, em perca! misto com comprimento de 2,35 mt e largura de 1,60 mt, 

PRÓPRIA UN 600 48,00 28.800,00 
com pintura colorida. 

16 
Campo fenestrado med. 130 x 120 cm com abertura central reforçada de 18 x 18 cm 

PRÓPRIA UN 600 39,00 23.400,00 
com pintura colorida. 

19 
Campo de mesa duplo para cirurgia em brim Cedropac verde 2,00 x 1,60 mt com 

PRÓPRIA UN 700 52,90 37.030,00 
pintura colorida 

22 Camisa 100% algodão, tamanhos variados com pintura personalizada. PRÓPRIA UN 6000 12,80 76.800,00 
Colete para uniforme dos agentes de saúde, endemias e vigilância sanitária. 

25 Confeccionado em tecido brim 100% algodão. Sem manga, tamanhos variados com PRÓPRIA UN 800 20,90 16.720,00 
slogan em serigrafia. 

~ G'óVERi,ió ~ fAZEt✓ DO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo e Gestão 

ASSINATURA 

Av. Nagib Haickel, s/n!l - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Camisa confeccionada em tecido brim 100% algodão, manga curta, modelo masculino 
e feminino, tamanho P, M, G e GG. Para atender aos Agentes de saúde, endemias e PRÓPRIA UN 800 43,90 
vigilância sanitária. 

Calça feminina, confeccionada em tecido brim 100% algodão, tamanhos P, M, G e GG. 
PRÓPRIA UN 100 42,90 

Com dois bolsos frontais. Com elástico na cintura, com slogan em serigrafia. 
Calça confeccionada em tecido jeans 100% algodão, manga curta, modelo masculino 
e feminino, tamanho P, M, G e GG. Com 2 bolsos externos na frente e 2 bolsos atrás. PRÓPRIA UN 800 37,90 
Com slogan em serigrafia. 

Conjunto de bata e calça para o centro cirúrgico, confeccionado em brim 100% 
algodão, cor verde bandeira, tamanho P, M, G e GG, com elástico e torça! na cintura, PRÓPRIA UN 300 77,40 
manga curta. 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 02 

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

R$ 385.210,00 (trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos e dez reais) 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

35.120,00 

4.290,00 

30.320,00 

23.220,00 

306.460,00 

385.210,00 

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ASSINATURA 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

::e: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

E~oc. ~s 

ASSINATURA .. 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto n2 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Santa Luzia/MA, 28 de março de 2023. 

Representante legal do órgão gerenciador: 

PREFEITURA MUN CI DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.1 1.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria Nº 003/2021 

Representante legal do fornecedor registrado: 

CNPJ: 08.947.761/0001-67 
SOLANGE SOUSA TONASSI 

RG: 20608152002-8 SSP/MA 
CPF: 364.737.743-00 
Representante Legal 

~ 
~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ASSINATURA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F SANTOS & CUNHA L TDA 
CNPJ: 11.454.051/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:56:11 do dia 24/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2023. 
Código de controle da certidão: 905B.8052.9B90.CEF8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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J Voltar Imprimir 

ASSINATURA 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

11.454.051/0001-00 

A F SANTOS 

RUA DA ESTRELA 588 / CENTRO/ SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2023 a 15/04/2023 

Certificação Número: 2023031701221652566306 

Informação obtida em 03/04/2023 10:56:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

03/04/2023, 10:57 



ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F SANTOS & CUNHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.454.051/0001-00 
Certidão nº: 8461910/2023 
Expedição: 27/02/2023, às 10:06:10 
Validade: 26/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F SANTOS & CUNHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n º 11. 454. 051/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORT~.NTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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ASSINATURA 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 022862/23 Data da 09/02/2023 17:19:41 

Inscrição Estadual: 123248531 CPF/CNPJ: 11454051000100 

Razão Social: F SANTOS & CUNHAL TOA ME 

-f=ndereço: RUA DA ESTRELA, 588 CEP: 65390000 - CENTRO 

---r elefone: (98)91597084 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
-tittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
::::de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/02/2023 16:25:02 
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ASSINATURA 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 010653/23 Data da 09/02/2023 17:23:57 

Inscrição Estadual: 123248531 CPF/CNPJ: 11454051000100 

Razão Social: F SANTOS & CUNHA L TOA ME 

=f=ndereço: 

-,-elefone: 

RUA DA ESTRELA, 588 CEP: 65390000 - CENTRO 

(98)91597084 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/02/2023 16:26:15 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Naglb Haickel, N• S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

=~oc~'.73 
ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000018776 Inscrição Municipal: 36.0578 

Corrtríbuínte: F SANTOS & CUNHA L TOA - ME CPF/CNPJ: 11454051000100 

Nome Fantasia: MALHARIA SALANNY 

Endereço: RUA DA ESTRELA. 588 

CENTRO 

Complem: 

Bairro: CEP: 65390000 

Cidade: Santa Luzia - MA 

Inscrição Est: 123248531 Data de Abertura: 11101/2010 Data de Encerramento: O 

Atividade: CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTlt-aAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

-Ativldaáe(s} CNAE-------------------------------
Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 

Confecção. sob medida, de peças do vestuârio, exceto roupas Intimas 

Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tncotagens, exceto meias 

Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

-Sócio{s)----------------------------------
ANTONIO FERREIRA SANTOS 

NOEME CUNHA SANTOS 

Emissão: 27/02/202310:43:24 Validade: 28/05/2023 

Número/Controle da Certidão: 14723EE79F75679B 

NAYRA LIMA SILVA 
Dlr. Dep, Tributação 

64564754300 

978TT182300 

Usuário: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 

N: PROC. C)~ I o2,3 
N:Ft.. J4 Av. Nagib Haickel, N~ S/N - Centro 

CNPJ; 0619i001000í47 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

ASSINATURA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Adminístração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000018776 Inscrição Municipal: 36.0578 

Contribuinte: F SANTOS & CUNHA L TOA. ME CPF/CNPJ: 11454051000100 

Nome Fantasia: MALHARlA SALANNY 

Endereço: RUA DA ESTRELA. 588 Comp!em: 

Bairro: CENTRO CEP: 65390000 

Cidade: santa Luzia - MA 

Inscrição Est.: 123248531 Data de Abertura: 11/01/2010 Data de Encerramento: O 

Atividade: CONFECÇÃO OE PEÇAS OE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTINAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

-Atlvidade(s) CNAE-------------------------------
Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 

Confecção, sob medida, de peças do vestuârío, exceto roupas intimas 

Fabricação de artigos do vestuário. produzidos em malharias e triootagens, exceto meias 

Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

-Sóeio(s) ----------------------------------

ANTONIO FERREIRA SANTOS 

NOEME CUNHA SANTOS 

Emissão: 27102/2023 10:43:24 Validade: 28/05/2023 

Número/Contro!e da Certidão: 14723EE79F75679B 

NAYRA LIMA SILVA 

Dir. Dep. Tributação 

64564754300 

91sn1s23as 

Usuário: DARLENE 
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N: PROc._Qô g( ~~ 
~FL .,...,YY 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403012 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

d 

• 04 . 00 

04.122.0003.2016.0000 

3.3.90.30.99 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 

Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbana. 

MATERIAL DE CONSUMO 

86.520,47' 5.360.740,93: 57.190,00 : 

FICHA .. : 74 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: RUA DA ESTRELA 

DOCUMENTO .. : OUTROS 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

29.330,47 

000000000606 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E CAMISAS PARA ATENDER AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA. CONFORME CONTRATO Nºl25/2023 - PROC. ADM. 
Nº00B/2023 PREGÃO ELETRONICO Nº00S/2023. A.R.P Nº 013/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 57.190,00 1 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001·47 

Av. Nagíb Haícke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 125/2023. 
PROC. ADM. Nº 008/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2023. 

ASSINATURA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do 
CPF nº 006.438.753-44, residente nesta cidade, e a Empresa F. SANTOS & CUNHA LTDA · ME 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.454.051 /0001-00 estabelecida na Rua da Estrela, nº 588, Centro - Santa 
Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
Representante Legal o Sr. ANTÔNIO FERREIRA SANTOS portador do RG. nº 1097162298 SSP/MA e 
do CPF nº 645.647.543-00 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. nº 00812023 e em observância 
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da'Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

1. CLÁUSULAPRIMEIRA · OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTÔS E CAMISAS 
PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRI O MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
GRUPO 1 - DIVERSAS SECRETARIAS 

Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada em malha PP 
100% oliéster. 

2 
Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada em malha PP 
100% oliéster. 

PROPRIA 

PROPRIA 

PROPRIA 
PROPRIA 
PROPRIA 
PROPRIA 

UN 1050 

UN 350 

UN 175 
UN 525 
UN 175 
UN 350 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZ!i:NDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

9,90 10.395,00 

9,90 3.465,00 



9 

11 

12 

ASSINATURA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Colete em tecido Oxford 100% poliéster. sem manga, modelo masculino ou feminino 
PROPRIA UN 350 25,90 com slogan da prefeitura. 

Faixa de tecido personalizada em tecido morim, 5 mt comprimento x 0,80 mt largura. 
PROPRIA UN 175 23,30 Com Pintura personalizada. 

Touca em TNT, descartável, pacote com 100 unidades. PROPRIA PC 350 9,50 
VALOR GLOBAL DO GRUPO 01 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

9.065,00 

4.077,50 

3.325,00 
57.190,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA · PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 57.190,00 (cinquenta e sete mil, cento e 
noventa reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação .orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação a:baixo: 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Transporte e Mobílídade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA · REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA · GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA Página 2 de 5 

FAZENDO MUITO MAIS 



N:PROC.~[J,,3 
N:fL §Ltf_ 
- ...4--" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATUFu\ . 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA TO PODERÁ SER RESCINDIDO: . 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências in.dicadas·no.art. 80 da mesma 

"" ""''' 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

::e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

PaginJ 3 de 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

N: PRoc.-12.Q~./ cJ-3 
N:fl. 2:e: --

ASSINtl.TUP- ··. 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CAS.OS OM.ISSOS. 
. . . . 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelá GONTRATANTI;; segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666;cle 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas feder,9J~1gti.licit~ções e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo.as disposições contidas na,f.ein11 H.0-7f.h.de 1990 ~ Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.·.. · · · ·· 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVER SANTA LUZIA Página 4de 5 

FAZENDO MUITO MAIS 



CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

N:PROC. ÔO-K7~) 
N:FL 3f/3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Santa Luzia/MA, 03 de abril de 2023. 

PREFEITURA M I AL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 6.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

~'Yi/0 ~ Ww~ 
F.SANTOS & cu HAL TDA. ME 

CNPJ: 11.454.051/0001-00 
ANTÔNIO FERREIRA SANTOS 

CPF: 645.647.543-00 
Representante Legal 

Nome: CPF nº ------------- -------

Nome: _____________ CPF nº ______ _ 

SECRETARIA DE PREFEITURA DÊ 

GOVERNO SANTA LUZIA Página 5 de 5 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENOO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403039 

CÓDIGO 

02 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

N: PROC. C)ô~/pl,3 
N:FL Jff-1 

17 . 00 

08.244.0061.2109.0000 

3.3.90.30.23 

Manutenção e Funcionamento do Centro de Ref. de Assit. Social - CRAS. 

MATERIAL DE CONSUMO 

- - - - - - - - - - - - - - - -, - - - - - - VM - - - - - , - - - - - - - - - - i- - - - - - - - - - - - - - - - - ' - - - - • 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL -------------------~-------------------- -------------------· 
12. 993,50: 872. 610, 53 : 12.993,50 

FICHA .. : 1078 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : F. SANTOS & CUNHA LTDA - :ME 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: RUA DA ESTRELA 

DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

0,00 

00000000.451 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E CAMISAS PARA ATENDER AS UNIDADES DO 
PROGRAMA CRAS MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA. CONFORME CONTRATO N°126/2023 - PROC. ADM. 

, Nº00B/2023 PREGÃO ELETRONICO Nº005/2023. A.R.P Nº 013/2023. 

[TIPO DE EMPENHO: GL - Global [ VALOR TOTAL . .. : 12.993,50 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



N: PROC. q;Ji;L 3 
N.Fl. _Ç _ 

,d--

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403038 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

"'SS!!\ll\TIJRA 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -· ·- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -· - - - - - - ... ·- ... ·- ...... - - -
02 

17 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 7 . 00 

08.244.0061.2211.0000 

3.3.90.30.23 

Manutenção e Funcionamento do Programa Primeira Infancia 

MATERIAL DE CONSUMO 

-----------------------,------------,----------,--------------------7- ------------ ----4 
SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 

----------------------------------------------~--------------------~-------------------• 
173.324,82: 141. 675, 18 : 12.993,50: 

FICHA .. : 1088 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: RUA DA ESTRELA 

DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

160.331,32 

00000557.948 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E CAMISAS PARA ATENDER AS UNIDADES DO 
PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA. CONFORME CONTRATO Nº126/2023 -
PROC. ADM. Nº00S/2023 PREGÃO ELETRONICO Nº00S/2023. A.R.P Nº 013/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 12.993,50 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR OE DESPESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 126/2023. 
PROC. ADM. Nº 008/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2023. 

CEP: 65.390-000 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no 
CNPJ sob nº 18.165.546/0001-68, sediada Rua 09 de Setembro, nº 355 Centro - Santa Luzia/MA, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora 
do Fundo Municipal de Assistência Social a Sra. CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS, portadora do RG nº 
31450894-5 SSP/MA, e do CPF nº 736.664.913-91, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa F. 
SANTOS & CUNHA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 11.454.051/0001-00 estabelecida na Rua da Estrela, 
nº 588, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu Representante Legal o Sr. ANTÔNIO FERREIRA SANTOS portador do RG. nº 
1097162298 SSP/MA e do CPF nº 645.647.543-00 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. nº 008/2023 e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E CAM1$,_S PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme especificaçõeS e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

::'<7; ',,,, ,, '"'"' ·:-~"44.0061,~t1m!JO!l;.\Mà-~õí~!8:"'-' -, -- ',í,X:N'JJ?;,,;,, ,,, ,, '-" 

ITEM DESCRICÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
GRUPO 1- DIVERSAS SECRETARIAS 

1 
Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada em 

PROPRIA UN 250 9,90 2,475,00 
malha PP 100% poliéster. 

2 Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada em PROPRIA UN 75 9,90 742,50 
malha PP 100% poliéster. 

4 Camisa qola polo 100% poliéster com loqomarca PROPRIA UN 40 24,90 996,00 
5 Camisa aola polo malha Piquei 63% poliéster e 37% alaodão. PROPRIA UN 125 24,70 3.087,50 
6 Camisa aola polo malha Piauet 63% poliéster e 37% alaodão. PROPRIA UN 40 24,70 988,00 
8 Camisa sublimada em malha 100% poliéster PROPRIA UN 75 14,90 1.117,50 

~ =e: 
-=--5 5;~CRE.TAR!A :il: 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PREí-ElTúRAPf. 

SANTA LUZIA 
~AZENCO MUITO MAIS FAZENOO MIJITO M/1.lS 
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ITEM 

1 

2 

4 
5 
6 
8 

9 

11 

12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Colete em tecido Oxford 100% poliéster, sem manga, modelo masculino ou 
PROPRIA UN 75 feminino com sloaan da orefeitura. 

Faixa de tecido personalizada em tecido morim, 5 mt comprimento x 0,80 mt PROPRIA UN 40 laraura. Com ointura oersonalizada. 
Touca em TNT, descartável, oacote com 100 unidades. PROPRIA PC 75 

SUBTOTAL 
' ;,,_;,Jii!Íi!J?fl},,1,/lf~~Jí;0061.21:t)9: .. ,,,, 

'• ,,,_, ", ,,, < , .. 

DESCRICÃO MARCA UNID. QUANT. 
GRUPO 1 • DIVERSAS SECRETARIAS 

Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada em 1 

malha PP 100% ooliéster. PROPRIA UN 250 

Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada em PROPRIA UN 75 malha PP 100% poliéster. 
Camisa a ola polo 100% poliéster com loaomarca PROPRIA UN 40 
Camisa aola oolo malha Pi□uet 63% ooliéster e 37% algodão. PROPRIA UN 125 
Camisa aola oolo malha Pi□uet 63% ooliéster e 37% alaodão. PROPRIA UN 40 
Camisa sublimada em malha 100% ooliéster PROPRIA UN 75 
Colete em tecido Oxford 100% poliéster, sem manga, modelo masculino ou PROPRIA UN 75 feminino com sloaan da orefeitura. 
Faixa de tecido personalizada em tecido morim, 5 mt comprimento x 0,80 mt PROPRIA UN 40 laraura. Com pintura personalizada. 
Touca em TNT, descartável, oacote com 100 unidades. PROPRIA PC 75 

SUBTOTAL 
:'.' .ff.f,;. • ·,'VA(:.Q~W~l~:'G 

., 
"'°'" "º'' ;, 

2. CLÁUSULA SEGUNDA · VIGÊNCIA. 

N-: PROC. 0-ô j. f cJ.-.3 
N:FL 51:f+ 

ASSINATURA 

25,90 1.942,50 

23,30 932,00 

9,50 712,50 
12.993,50 

j; ""' ;:;::::e;;;;:] 
V. UNIT. V. TOTAL 

9,90 2.475,00 

9,90 742,50 

24,90 996,00 
24,70 3.087,50 
24,70 988,00 
14,90 1.117,50 

25,90 1.942,50 

23,30 932,00 

9,50 712,50 
12.993,50 

,,,.. í'l•i:í;1i10tfltí~í•OO"! 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA· PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 25.987,00 (vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e sete 
reais). ······· · 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2109.0000 - Manut. e Func. do Centro de Ref. de Assistência 
Social - CRAS. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 

~ ~ 
S'.::CRF."rAR1A Of. PREFtlilJRA Of. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS rAZENDOMUITOMAlS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

N: PRoc. ao 8 /~j 
N:FL 0-.J::: 

~...,J--

ASSINATURA 

Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2211.0000 - Manutenção e Funcionamento do Programa 
Primeira Infância. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA · REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Eclital) 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

~ ~ 

A~~~,~~~M~-;,os~~!Al 1 ~~~±~I~~~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haíckel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

ASSINATURA 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper aexecução contratual sob alegação de inadimplemento· por parte,.daCONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, , 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra~iv' e, 

~ - ......... ". ~ S ié C R ,: I A R , A O • 1 P R~ 1 1' U ~ E \. l 
- A~~~~~!'l~•,~~~!Al . ~~~:':'~~~~~~ 

Página 4 de- s 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/n!! - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

N: PROC. Q1' ({;/él j 
N:FL JJ:~ + 

ASSINATURA 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário Oficial, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 03 de abril de 2023. 

CONTRATANTE: 

CN . . . • 
CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
Portaria nº 007/2021 

CONTRATADA: 

~7//; {2 liif v?i;e 1~ 
F.SANTOS & cu HALTDA. ME 

CNPJ: 11.454.051/0001-00 
ANTÔNIO FERREIRA SANTOS 

CPF: 645.647.543-00 
Representante Legal 

Testemunhas: 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 

::t;: ::t;: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403005 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

N! PROC. 00 9/ j_,3 
N: FL. _ __,$J,_Q..,.....

1 

_ 

;:.,-:;p' 

ASSINATURA 

• 02 

15 

• 15 . 00 

• 12.365.0051.2112.0000 

• 3.3.90.30.99 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 

MATERIAL DE CONSUMO 

----------------------------------------------~--------------------~-------- ---------· 
36.081,04: 1.277.789,46: 36.080,90 

FICHA .. : 693 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: RUA DA ESTRELA 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

0,14 

000000000446 

U.F .. :: MA 

VR. QUE SE EMP. REF. A AQUISIÇÃO DE CAMISAS E COLETES PARA ATENDER A REDE DE ENSINO' 
INFANTIL, CONF. CONT.Nº 127/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 - FUNDEB 30% 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 36.080,90 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 

5 
N-:PROC.~~~-
N-: FL-~..J,::r--

ASSINATURA 

06191001/0001-47 Exercício: 2023 

CÓDIGO 

02 

NOTA DE EMPENHO Nº 403004 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

15 

15 . 00 

12.361.0051.2037.0000 

3.3.90.30.99 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30% 

MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ANTERIOR , · EMPENHADõ -ÂTÉ _ Â _ DATÃ- - - -,- - vÂLoR- DEST_E_ ÊMPE-N1-1õ- - : - - - - -sÃúiõ -ÃTuÃi- - - - - · 
-------------------- --,----------------------~--------------------~--------------------

44.262,04: 2.648.487,96: 44.142,10 : 

FICHA .. : 644 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: RUA DA ESTRELA 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

119,94 

000000000445 

U.F .. :: MA 

VR. QUE SE EMP. REF. A AQUISIÇÃO DE CAMISAS E COLETES PARA ATENDER A REDE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, CONF. CONT.Nº 127/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 - FUNDEB 30% 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 44.142,10 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 127/2023. 
PROC. ADM. Nº 008/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2023. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA 
LUZIA · FUNDES, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 
30.370.531/0001-37, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 
19023225212 e do CPF nº 004.534.773-56, residente nesta cidade, e a Empresa F. SANTOS & 
CUNHA LTDA • ME inscrita no CNPJ sob o nº 11.454.051/0001-00 estabelecida na Rua da Estrela, nº 
588, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu Representante Legal o Sr. ANTÔNIO FERREIRA SANTOS portador do RG. nº 
1097162298 SSP/MA e do CPF nº 645.647.543-00 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. nº 
008/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA · OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E CAMISAS 
PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

~f;:~1?11/\.'.'.'' f ~:.::;iff,\;í;c;;c;:;02.1s.l1G}i2.361.0051 '· •·· ·. '.i:ffiln~~ãna~~~a~mi:i:m;F~ "•. · : :CL•i:••T"f:@11'\C(/, :C.., ,., :e::;; 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

GRUPO 1 - DIVERSAS SECRETARIAS 

1 
Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada 

PROPRIA UN 797 9,90 7.890,30 
em malha PP 100% poliéster. 

2 
Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada PROPRIA UN 275 9,90 2.722,50 
em malha PP 100% poliéster. 

4 Camisa qola pólo 100% poliéster com loçiomarca PROPRIA UN 135 24,90 3.361,50 
5 Camisa çiola pólo malha Piquei 63% poliéster e 37% algodão. PROPRIA UN 399 24,70 9.855,30 

::t:: =t: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 
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6 
8 

9 

11 

12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Camisa aola pólo malha Piauet 63% poliéster e 37% aloodão. 
Camisa sublimada em malha 100% poliéster 
Colete em tecido Oxford 100% poliéster, sem manga, modelo 
masculino ou feminino com sloqan da prefeitura. 
Faixa de tecido personalizada em tecido morim, 5 mt comprimento x 
0,80 mt laraura. Com pintura personalizada. 
Touca em TNT, descartável, pacote com 100 unidades. 

SUBTOTAL 
.. ,. ' • .. ; •'XffWfi~~i•.005,1~ " .. , , jijí'.tt~Jftíi'f~~ 

PROPRIA 
PROPRIA 

PROPRIA 

PROPRIA 

PROPRIA 

UN 135 
UN 275 

UN 275 

UN 135 

PC 275 

"'~, 

ti:" PROC. Ô ô 2 / ri: J 
N:FL.qt 

._,/ ir: 
ASSINATURA 

24,70 3.334,50 
14,90 4.097,50 

25,90 7.122,50 

23,30 3.145,50 

9,50 2.612,50 

ITEM DESCRICÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

2 

4 
5 
6 
8 

9 

11 

12 

GRUPO 1 - DIVERSAS SECRETARIAS 
Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada PROPRIA 
em malha PP 100% Poliéster. UN 653 

Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada PROPRIA 
em malha PP 100% ooliéster. UN 225 

Camisa aola Pólo 100% poliéster com loaomarca PROPRIA UN 110 
Camisa qola pólo malha Piquei 63% poliéster e 37% alaodão. PROPRIA UN 326 
Camisa aola oólo malha Piquei 63% poliéster e 37% alqodão. PROPRIA UN 110 
Camisa sublimada em malha 100% Poliéster PROPRIA UN 225 
Colete em tecido Oxford 100% poliéster, sem manga, modelo PROPRIA 
masculino ou feminino com sloqan da prefeitura. UN 225 

Faixa de tecido personalizada em tecido morim, 5 mt comprimento x PROPRIA 
0,80 mt larciura. Com pintura personalizada. UN 110 

Touca em TNT, descartável, pacote com 100 unidades. PROPRIA PC 225 
SUBTOTAL 

VWl1:0{{.~t-OSM;1f.!!i>;:GR!JP'(H)l':::::1~~· (:ii '.: ;;;:,:, ,; ;;1!,. ;fl"W' 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

9,90 6.464,70 

9,90 2.227,50 

24,90 2.739,00 
24,70 8.052,20 
24,70 2.717,00 
14,90 3.352,50 

25,90 5.827,50 

23,30 2.563,00 

9,50 2.137,50 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 80.223,00 (oitenta mil, duzentos e vinte e três 
reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Fundamental - 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 

SECHETARtA PE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

N: PROC. (IJO ~ / d, 3 
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ASSIN.ATURA 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Infantil - Pré Escola 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

E e R E r AR t ,,,,p E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA · VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

::t; ::t; 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

~,: CACÃO SANTA LUZIA 
J 

Página 4 de 6 

JJI 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

N: PROC. Qô íl / ;J-3 
N:FL ft!J-

ASSINATURA 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 03 de abril de 2023. 

FUNDO DA ED CA ÃO BÁSICA D SANTA LUZIA · FUNDEB 
NPJ: 30.370.531/0001-37 

ANTÔNIO DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 
Portaria nº 006/2021 

CONTRATADA: 

~ F. SANTOS g CUNHA LTDA - ME 
CNPJ: 11.454.051/0001-00 

ANTÔNIO FERREIRA SANTOS 
CPF: 645.647.543-00 
Representante Legal 

~·~ PREFE1TURA DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickei, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Testemunhas: 

Nome: CPF nº --------------- --------

Nome: CPF nº --------------- --------

I 
=e: =e: 
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ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

CÓDIGO 

02 

16 

16. 00 

10.122.0043.2171.0000 

3.3.90.30.23 

NOTA DE EMPENHO Nº 403014 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 

MATERIAL DE CONSUMO 

: SALDO ANTERIOR ' EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO '.. SALDO ATUAL • 
----------------------- -- -------------------~-------------------- -------------------

105.692,19: 1. 013. 307, 81 : 2.560,00 : 

FICHA .. : 834 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: RUA DA ESTRELA 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

103.132,19 

000000000612 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE CAMISAS, FARDAMENTOS E VESTUARIOS DE CAMA E 
, ACESSÓRIOS HOSPITALARES P/ ATENDER A REDE DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. 128/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. (LOTE 02). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. 2.560,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403016 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

ASSINATURA 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·- - ·- -- - ... ·- ·- - - - - - - -
02 

. 16 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16 . 00 

10.301.0013.2085.0000 

3.3.90.30.23 

Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Basica 

MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ANTERIOR . • EMPENHADO ATÉ A DATA 
I 

VALOR DESTE EMPENHO • SALDO ATUAL • 

483.909,12: 3.200.993,22: 15.360,00: 

FICHA .. : 876 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: RUA DA ESTRELA 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

468.549,12 

000000000613 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE CAMISAS, FARDAMENTOS E VESTUARIOS DE CAMA E 
ACESSÓRIOS HOSPITALARES P/ ATENDER AS UNID. BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. 
128/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. (LOTE 02). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 15.360,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403017 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

ASSINATURA 

:- - - - -~ - - - - - - - - - - - -~ - - - - - - - - - - ... - -· - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·- -· - - - ·- - -· - - - -
• 02 

• 16 

• 16 . 00 

• 10.302.0043.2035.0000 

• 3.3.90.30.23 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade 

MATERIAL DE CONSUMO 

; SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATUAL • 
,----------------------------------------------~--------------------~-------------------, 

972.772,37 3.482.227,63: 104.095,00: 

FICHA .. : 922 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : F. SANTOS & CUNHA LTDA - :ME 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: RUA DA ESTRELA 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

868.677,37 

000000000610 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE CAMISAS, FARDAMENTOS E VESTUARIOS DE CAMA E 
ACESSÓRIOS HOSPITALARES P/ ATENDER A REDE HOSPITALAR DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. 128/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. (LOTE 02). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . ... 104.095,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL 5/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403019 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

ASSINATURA 

,,, ,,, ,,, - _, ,,, ,,, ~• ,,, ~• .,, •~ - - •~ .,, •~ - - ~• ,,, _. ,,, ,,, ,,, .,, ,,, u, ,,, - ~• ,,, - .,, - ,,, .,, - - - - ,,, - - - - ,,, - - - .,, - ,,, ,,, .,, ~• .,, .,, .,, - .,, - .,, - •~ - .,, - - .,, .,, ~• m .,, •~ .,, ••• m "' .,, ••• ,., - ,,, ,,, ,,, .,, -

02 

16 

16. 00 

10.305.0231.2054.0000 

3.3.90.30.23 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epidemiológica 

MATERIAL DE CONSUMO 

. . -~ - ---- .----------~------------------- ,------------- --- --
SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

-----------------------~--- ------------------4-------------------- -------------------
222.271,13: 570.052,19: 21.268,00 

FICHA .. : 975 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: RUA DA ESTRELA 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

201.003,13 

000000000611 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE CAMISAS, FARDAMENTOS E VESTUARIOS DE CAMA E 
ACESSÓRIOS HOSPITALARES P/ ATENDER A VIG. EPIDEMIOLOGICA DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. 
128/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. (LOTE 02). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 21. 26a, ºº l 
Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 128/2023. 
PROC. ADM. Nº 008/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº013/2023. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Rua da 
Mangueira, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 11.487.015/0001-42, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG nº 000042157495-0 SSP/MA, 
CPF nº 622.990.853-00, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa F. SANTOS & CUNHA 
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 11.454.051/0001-00 estabelecida na Rua da Estrela, nº 588, 
Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu Representante Legal ó Sr. ANTÔNIO FERREIRA SANTOS portador do RG. nº 
1097162298 SSP/MA e do CPF nº 645.647.543-00 tendo em vista o que con~ta no Proc. Adm. nº 
008/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2023, mediante as 
cláusulas e co,:idições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS, CAMISAS E 
VESTUÁRIOS DE CAMA E ACESSÓRIOS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

=t= ::e: 
SECRETJfUA DE P R E F E l T U R A DE 
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ASSINATURA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

I:'""' .. · ·.· .. • ,. · .. )'f"'F>., : ",di!'"1 ít1~;~6,00.1'0:122;~;'21T1illtlml;:~tif'F!'Íitêí!:tlõ§ ''\$à''" ,)\;•A•:<:••• :;;J/'V•·: i ;.< 
ITEM DESCRICÃO MARCA UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 

GRUPO 02- SECRETARIA DE SAUDE 
23 Camisa 100% alqodão, tamanhos variados com pintura oersonalizada. PROPRIA UN 200 12,80 2.560,00 

SUBTOTAL 2.560,00 
. .. : Dlitri3U:f3i21185.0QD;.,.,,, .· taat••· · ... 

. . .. .:" : •:~ '~' tiiit!lJaiã:ttJ!lil$VQi:$ ·· .•í,:!:'.'l:ífr11!ib:!:c 1/:::••· 

ITEM DESCRICAO MARCA UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 
GRUPO 02 - SECRETARIA DE SAUDE 

23 Camisa 100% alaodão, tamanhos variados com pintura personalizada. PROPRIA UN 1200 12,80 15.360,00 
SUBTOTAL 15.360,00 

1.::;.;;\, ... ,.';,.. .:. XN~';. ··. ·ls'.tmlm'llllkê1Q.\302.0043j.O :· ... .. lmtteÍl · •ãirNll;;:;r. 
, . 

L ·,, .. 

ITEM DESCRICAO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
GRUPO 02- SECRETARIA DE SAUDE 

15 
Campo fenestrado med. 80 x 80 cm com abertura central reforçada de 12 x 

PROPRIA UN 600 20,00 12.000,00 
12 cm com pintura colorida. 

17 Campo fenestrado med. 140 x 200 cm com abertura central reforçada de 25 PROPRIA UN 500 45,55 22.775,00 
x 20 cm com pintura colorida. 

18 
Campo RN 90 x 90 cm em brim Cedropac verde, 100% CO com pintura PROPRIA UN 700 20,00 14.000,00 
colorida. 

20 
Campo cirúrgico simples em brim Cedropac verde 100% CO, medindo 1,20 PROPRIA UN 700 37,40 26.180,00 
x 1,20 mi com pintura colorida. 

21 
Travessa cirúrgica duplo em brim Cedropac 100% CO, medindo 2,00 x 0,80 PROPRIA UN 600 44,30 26.580,00 
mt com ointura colorida 

23 Camisa 100% alqodão, tamanhos variados com pintura personalizada. PROPRIA UN 200 12,80 2.560,00 
SUBTOTAL 104.095,00 

\'.:¾f:t\)?;;';;\¼iii}:':i'\\'.(i;h}';¾a1at~5.02át21W'.~·-•· :'. -!tilt --:· 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
GRUPO 02 • SECRETARIA DE SAUDE 

23 Camisa 100% alaodão, tamanhos variados com pintura personalizada. PROPRIA UN 400 12,80 5.120,00 
Bolsa em tecido 100% algodão cru fio 10, medindo 32x37x20 
(altxlargxfundo). Com cantos arredondados osb a aba de fechamento com 
acabamento em viés de polipropileno. Alça da bolsa em polipropileno com 6 

24 
cm de largura com regulagem de tamanho através dos passadores PROPRIA UN 140 80,00 11.200,00 
metálicos. Aba de,fechamento formada por prolongamento medindo·64x37 
(altxlarg)na parte.superior da bolsa. Fechamento através de fecho metálico. 

:;t . : :' 
Arte por serigrafia a ser definida pelo município estampada na aba de ,. : '· 
fechamento. 
Calça masculina, confeccionada em tecido brim 100% algodão, tamanhos P, 

28 M, G e GG. Com dois bolsos frontais. Com elástico na cintura, com slogan PROPRIA UN 80 42,90 3.432,00 
em seriarafia. 
Calça confeccionada em tecido terbrim,cor branca, tamanhos P, M, G e GG. 

29 Com dois bolsos frontais, para uniforme de cozinheira(o). Com elástico na PROPRIA UN 40 37,90 1.516,00 
cintura, com sloqan em seriarafia. 

SUBTOTAL 21.268,00 
'·:<,:'·· Vi·· " '"'(:,-}:L ::t,,~}{:,1/: 1;Iê:fil~l.a$1®1' ·,, ·ww \ 11'" ,, 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA · PREÇO. 

SECRETjRIA DE 

AUDE 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

= ~~º'·~1{?3 
s± 

ASSINATUR 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 143.283,00 (cento e quarenta e três mil, 
duzentos e oitenta e três reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de 
Saúde. 
Elemento de Despesa: 3. 3. 90. 30. 00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-003 001 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000- Manutenção e Funcionamento da Média e 
Afta Complexidade. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1. 600. 00. 0-003 001 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Munícipál de Saúde -
Prograrru;s d:a,Atenção Básica. · 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Vigilância Epidemiológica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

::e= ::e= 
SECRETJRlA DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA · GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA• SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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N: PROC. OO~J,, 3 
N:FL J?;: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite .de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

SECRETJR!A DE P R E F E ! T U R A DE 

AUDE SANTA LUZIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

ASSINATURA 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 03 de abril de 2023. 

CONTRATANTE: 

FUNDO MUNICIPAL DE SA DE 
CNPJ: 11.487.015/0001-4 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Portaria nº 406/2021 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

&0{;f'Vcw ~ ffi:t·~ 
F. sANTos & cuNAALTDA - ME · .. ~-v . 

CNPJ: 11.454.051/0001-00 
ANTÔNIO FERREIRA SANTOS 

CPF: 645.647.543-00 
Representante Legal 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 

SECRETARIA DE 
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AUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

N: PROC. ºº 3 I J.,,3 
N: FL 5.J-{ --­

...}---

ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: S SOUSA TONASSI 
CNPJ: 08.947.761/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:26:22 do dia 17/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/07/2023. 
Código de controle da certidão: 8C2B.D599.43E8.D453 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

1 of 1 

Voltar /[ Imprimir 

N: PROC. 60 8/J, 3 
N:FLSJ-+: -

~----~ 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 
65390-000 

08.947. 761/0001-67 

S SOUSA TONASSI 

RUA DR JOSE BURNET 137 /CENTRO/ SANTA LUZIA/ MA/ 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/03/2023 a 21/04/2023 

Certificação Número: 2023032301140990660555 

Informação obtida em 03/04/2023 11: 53: 52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ASSINATURA 

03/04/2023, 11:54 j 



ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: S SOUSA TONASSI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.947.761/0001-67 
Certidão nº: 8050708/2023 
Expedição: 23/02/2023, às 18:31:46 
Validade: 22/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que s SOUSA TONASSI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 08.947.761/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à Ídentificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



N: PROC. 00 ~ / J---_3 
N:FL eh 

/ :st::::: 
ASSINATURA 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 072124/23 Data da 03/04/2023 12:00:04 

Inscrição Estadual: 122389050 CPF/CNPJ: 08947761000167 

Razão Social: S SOUSA TONASSI - ME 

-f ndereço: 

1elefone: 

RUA DR JOSE BURNET, 137 CEP: 65390000 - CENTRO 

(98)36546624 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
.....pttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
:::±!e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/04/2023 12:00:04 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 023218/23 Data da 03/04/2023 12:01 :26 

Inscrição Estadual: 122389050 CPF/CNPJ: 08947761000167 

Razão Social: S SOUSA TONASSI - ME 

-fndereço: 

7 elefone: 

RUA DR JOSE BURNET, 137 CEP: 65390000- CENTRO 

(98)36546624 Município: SANTA LUZIA 

ASSINATURA 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/04/2023 12:01 :26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA N: PRül. (J0&/~3 
N:FL. ;r;r/ ·-Divisão de Tributação 

J---Av. Nagib Haicke!, Nº S/N • Centro 

CNPJ: 06191001000147 ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000012803 Inscrição Municipal: 34.1632 

Contribuinte: S SOUSA TONASSI - ME 

Nome Fantasia: COMERCIAL VITORIA 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

RUA DR JOSE BURNET, 137 

CENTRO 

Santa luzia - MA 

CPF/CNPJ: 08947761000167 

Complem: 

CEP: 65390000 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 22/06/2007 

Comércio varejista de artigos de papelaria 

Data de Encerramento: o 
Atividade: 

-Atividade(s) CNAE--------------------------------­

Comércio varejista de artigos de papelaria 

Comércio varejista de livros 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

Comércio varejista especializado de instrumemos musicais e acessórios 

Comércio varejista de artigos ssportivos 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Fabricação de artefatos têxteis para use doméstico 

Comércio varejista de produtos saneanies domissanitários 

Comércio varejista de móveis 

Fotocópias 

Confecção, sob medida, de peças do vesíuário, exceto roupas íntimas 

Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

-Sóclo(s) -------------------------------------
sf5r)Jiti@SOUSA TO~"M~/2023 09:33:07 Validade: 25/05/2023 

NúmeroiControle da Certidão: 3432305B5E818740 

NAYRA LIMA SILVA 
Oir. Dep. Tributação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel. Nº Sil\l • Centro 

CNPJ: 0619í001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

ASSINATURA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000012803 lnscríção Municipal: 34.1632 

Contribuinte: S SOUSA TONASSJ - ME CPF/CNPJ: 08947761000167 

Nome Fantasia: COMERCIAL VITORIA 

Endereço: RUA DR JOSE BURNET, 137 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65390000 

Cidade: Santa luzia • MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 22/06/2007 

Comércio varejista de artigos de papelaria 

Data de Encerramento: O 

Atividade: 

-Ativldade(s) CNAE--------------------------------­

Comércío varejista de artigos de papelaria 

Comércio vareíista de livros 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

Comércio varejista de artigos esportivos 

Comércio varejista espeçialízado de eletrodomésticos e equipamentos de ãudio e vídeo 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Fabricação de artefatos têxteis pera uso doméstico 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Comércio varejista de móveis 

Fotocópias 

Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

-Sócio{s} -------------------------------------
s'30lftSOUSA TO~%T12023 09:33:07 Validade: 25105/2023 

Número/Controle da Certidão: 3432305B5E818740 

NAYRA LIMA SILVA 

Oir. Oep. Tributação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403013 

CÓDIGO 

02 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

N: PROC. 00 g (;lj 
N:FL rJ7 

;:v s±::::: 
ASSINATURA 

04 

04 . 00 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 

• 04.122.0003.2016.0000 

3.3.90.30.99 

Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbana. 

MATERIAL DE CONSUMO 

!-----------------------,------------~----------r-------------------~------ ------------~ 
; SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL ; 
----------------------- ,----------------------~-------------------- -------------------

29.330,47: 5. 41 7. 930, 93 : 24.900,00 

FICHA .. : 74 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .• : S. SOUSA TONASSI - :t1E 

CNPJ/CPF: 08.947.761/0001-67 

ENDEREÇO: RUA DR. JOSE BURNET 

DOCUMENTO .. : OUTROS 

CÓDIGO: 1287 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

4.430,47 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMP. REF. AO FORNECIMENTO DE FARDAMENTOS E CAMISAS PARA ATENDER AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS, CONF. CONTRATO Nº 130/2023 - ARP 014/2023 - PREGAO ELETRONICO Nº 005/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . . 24.900,00 1 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 130/2023. 
PROC. ADM. Nº 008/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2023. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
Sra. JUCENÁRIA~TOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do 
CPF nº 006.438.753-44, residente nesta cidade, e a Empresa S. SOUSA TONASSI - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.947.761/0001-67 estabelecida na Rua Dr. José Burnet, nº 137, Centro, Santa 
Luzia/MA, CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 98119-6883, E-mail: soltonassi@hotmail.com doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pela sua Representante Legal a Sra. SOLANGE 
SOUSA TONASSI portadora do RG nº 20608152002-8 SSP/MA, e do CPF nº 364.737.743-00 tendo 
em vista o que consta no Proc. Adm. nº 008/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 005/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E CAMISAS 
PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

PR PRIA UN 400 
PRÓPRIA UN 1100 

Máscara de proteção contra COVID-19 de tecido neoprene leve, resistente e dupla PRÓPRIA 
com costura frontal. Tamanhos P, M, e G. 

UN 1000 

,.,,.,. ·; . · · <~(l:~R l?'U:U:tJ,P:";;:;;J!i:'fü!tl-:,i!í"'<~ 

::e: ::e: 
SECRETARIA OE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAiS FAZENDO MUITO MAIS 

:()'fAJ.:;, 
24,90 9.960,00 
11,40 12.540,00 

2,40 2.400,00 

P<1gina 1 de 5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

:; ::'.oc. ~j!f 3 

ASSINATURA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos 
reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

5. CLÁUSULAQUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. ~ ::::::= ::::::= V, arM . 

S E e R E T A R I A D E P R E F E I T tJ R A D E ~wl/17 
· G ERNO SANTA LUZIA PáginaZdeS 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



N: PROC. ~O 2!:, { cJ--3 
N:FL ${4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com .as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando .. se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

Pagina 3 de 5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

N: PROC. ºº B(d: 3 
N:FL r:zr 

"" 

ASSINATURA 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA Pagina 4 de 5 
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-, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagíb Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

ASSINATURA 

Santa Luzia/MA, 03 de abril de 2023. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

PREFEITURA IPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

S. SOÜSÕNAsSI - ME 
CNPJ: 08.947.761/0001-67 

SOLANGE SOUSA TONASSI 
CPF:364.737.743~00 
Representante Legal 

Nome: _____________ CPF nº ______ _ 

Nome: CPF nº ------------- -------

::::t'.::: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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• 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403040 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

N:PROC. (002/rJ:3 
N:FL>j:i 

ASSINATURA 

08.244.0061.2109.0000 

3.3.90.30.23 

Manutenção e Funcionamento do Centro de Ref. de Assit. Social - CRAS. 

MATERIAL DE CONSUMO 

- - - - -s-Ainõ -ÃNTERIÔR- - - - - - ·:- .. EMPENHÂÕÕ -ÃTi°. A -DATÂ - - - -:- - VALÔR- ÕÊsT_E_ EMPÊNHÔ - . -: - . - - -SÃL-DÔ -ATUAL .... - .. - -
-----------------------~----------------------~--------------------?-------------------• 

90. 000 ,00 : 885. 604, 03 : 10.050,00 

FICHA .. : 1078 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •. : S. SOUSA TONASSI - ME 

CNPJ/CPF: 08.947.761/0001-67 

ENDEREÇO: RUA DR. JOSE BURNET 

DOCUMENTO .. : OUTROS 

CÓDIGO: 1287 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

79.950,00 

00000003.053 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMP. REF. AO FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA CRAS, CONF. CONTRATO Nº131/2023 - ARP 14/2023 - PREGAO ELETRONICO Nº 05/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . . 10.050,00 1 

---------------------~----------------------! 
Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

CÓDIGO 

02 

17 

17 . 00 

08.244.0061.2080.0000 

3.3.90.30.23 

NOTA DE EMPENHO Nº 403042 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 

MATERIAL DE CONSUMO 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -; - - - - - - - - - - - - , - - - - - - - - - - l- - - - - - - - - - - - - - - - - - - l' - - - - - - - - - - - - - - - - - - - '. 
SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 

-----------------------~----------------------~--------------------~-------------------' 
10.053,26: 683.599,22 : 10.050,00: 

FICHA .. : 1069 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •. : S. SOUSA TONASSI - ME 

CNPJ/CPF: 08.947.761/0001-67 

ENDEREÇO: RUA DR. JOSE BURNET 

DOCUMENTO .. : OUTROS 

CÓDIGO: 1287 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

3,26 

00000003.054 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMP. REF. AO FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA S.C.F.V, CONF. CONTRATO Nºl31/2023 - ARP 14/2023 - PREGAO ELETRONICO Nº 05/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . . 10.050,00 1 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 131/2023. 
PROC. ADM. Nº 008/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2023. 

CEP: 65.390-000 

N: PROC. V ô 2 f J--3 
N:FL ~f 

J:--: 
ASSINATURA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no 
CNPJ sob nº 18.165.546/0001-68, sediada Rua 09 de Setembro, nº 355 Centro - Santa Luzia/MA, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora 
do Fundo Municipal de Assistência Social a Sra. CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS, portadora do RG nº 
31450894-5 SSP/MA, e do CPF nº 736.664.913-91, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa S. 
SOUSA TONASSI • ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.947.761/0001-67 estabelecida na Rua Dr. José Burnet, nº 
137, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 98119-6883, E-mail: soltonassi@hotmail.com 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela sua Representante Legal a Sra. SOLANGE 
SOUSA TONASSI portadora do RG nº 20608152002-8 SSP/MA, e do CPF nº 364.737.743-00 tendo em vista o 
que consta no Proc. Adm. nº 008/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA • OBJETO. 

O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E CAMISAS PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 
,. 

" Ml;t43.00$iI2t 'iitítf''. • " .·: ;'' ·11;:, ·: .· .· .,:,,,,., 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
3 Camisa aola pólo 100% poliéster cam logomarca PROPRIA UN 200 24,90 4.980,00 
7 Camisa sublimada em malha 100% poliéster PRÓPRIA UN 350 11,40 3.990,00 

10 Mascara de proteção contra COVID-19 de tecido neoprene leve, resistente PRÓPRIA UN 450 2,40 1.080,00 
e duola face, com costura frontal. Tamanhos P, M, e G. 

SUBTOTAL 10.050,00 
i:c,p,,c::;:V!:/':/;'-'·/"''•'·· ... ,, · .. : ::'Dttt.z:otr.-0s.244.oos1.2oso,;o!íoQ;,:seÍ\YÂê~::aí*to~êflii'é\f.'ódííliliíiwnlb!" .... i'i• .• , .. ,,, 

,,;!. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
3 Camisa çiola pólo 100% poliéster com loQomarca PROPRIA UN 200 24,90 4.980,00 
7 Camisa sublimada em malha 100% poliéster PRÓPRIA UN 350 11,40 3.990,00 

~ =t::: 

l~SSIST~NêlA 50(:&Al I SANTA LUZIÁ 
~.\Zi~..ir,,c, MV!TC> MAfS ! í-J\Z~MCOMUITOMAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Máscara de proteção contra COVID-19 de tecido neoprene leve, resistente 
e du la face, com costura frontal. Tamanhos P, M, e G. 450 

SUBTOTAL 
" ~" ' 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

N!PROC. ()01:, /j,_3 
N:FL p:,3:-

ASSINATURA 

2,40 1.080,00 

10.050,00 
'.S:'.::~'.!~Q~jQ!J tíI" 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA· PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2109.0000 - Manut. e Func. do Centro de Ref. de Assistência 
Social - CRAS. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 

Dotação Orçamentária: 02. 17.00. 08. 244. 0061. 2080. 0000 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 
- SCFV. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

~ ~ 
.SECR!:·'fARIAD!i PREf'.t!TlJRA.OE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA LUZIA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA · ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

N: PROC. Üô:lz,lj 
N:FL. ~ -

ASSINATURA 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTETERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

ASSINATURA 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário Oficial, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

~ ~ 

~~~~!~~i•;(s~~!AL 1 ~~~±~I~~!~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

N:PROC. ~3 
N: FL __ $..:,--r:---

ASSINATURA 

Santa Luzia/MA, 03 de abril de 2023. 

CONTRATANTE: 

FUNDO M NICI AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 18.165.546/0001-68 

CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS 

....... 

Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
Portaria nº 007/2021 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

CNPJ: 08.947.761/0001-67 
SOLANGE SOUSA TONASSI 

CPF: 364.737.743-00 
Representante Legal 

Nome: CPF nº ------------- -------
Nome: _____________ CPF nº _____ _ 

- -- ...._ 
::ECR[Tt:.R1APE ! PRE.FE!TURADf. 

A~~~~!~!'l~I, ~~~!Al ~~~!~~!-!~~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403006 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

ASSINATURA 

- - ·- - ·- ·- - - - - ... - - - - - - - - - - - - - - - ,.. ·- - -· - - ·- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -· ·- - -· _, .,, ... ·- .,, ~- ,,, ., . .,, ...... - - -- -· - ·-
02 

15 

15. 00 

. 12.361.0051.2037.0000 

3.3.90.30.99 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30% 

MATERIAL DE CONSUMO 

-----------------------~------- ----~----------,--------------------,-------------------· 
SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL • 

----------------------- ----------------------~--------------------·-------------------• 
20.929,94 2. 692. 630, 06 ', 18.810,00: 

FICHA .. : 644 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .• : S. SOUSA TONASSI - ME 

CNPJ/CPF: 08.947.761/0001-67 

ENDEREÇO: RUA DR. JOSE BURNET 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 1287 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

2.119,94 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMP. REF. AO FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES PARA ATENDER A REDE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, CONF. CONTRATO Nº 132/2023 - PREGAO ELETRONICO Nº 05/2023 - FUNDEB 30% 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global. VALOR TOTAL . . 18.810,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



: 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403007 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

ASSINATURA 

15 

15. 00 

12.365.0051.2112.0000 

3.3.90.30.99 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 

MATERIAL DE CONSUMO 

- - - - - - -· - - - - - - - - - - - - - - - - -·: - - - - - -· - ., - - - - , - - - - - - - - - -1- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -· j - - - - - - ~- - - ~· - ~- ... -

SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
----------------------------------------------4--------------------·-------------------· 

14. 940, 64 ' 1. 313. 870, 36 : 14. 940, 00 : 

FICHA .. : 693 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : S. SOUSA TONASSI - :ME 

CNPJ/CPF: 08.947.761/0001-67 

ENDEREÇO: RUA DR. JOSE BURNET 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 1287 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

0,64 

TJ.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMP. REF. AO FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES PARA ATENDER A REDE DE ENSINO' 
INFANTIL, CONF. CONTRATO Nº 132/2023 - PREGAO ELETRONICO Nº 05/2023 - FUNDEB 30% 

TIPO DE EMPENHO: GL - Gl.obal. VALOR TOTAL . . 14.940,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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N: PROC. 00 1$ f tJ,, .3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/, s/n!2 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

CONTRATO Nº 132/2023. 
PROC. ADM. Nº 008/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2023. 

E 
1" 

--A_ 
-AJ': 

$Íl~:QEJ]R~ÇQS 
.OiPIQ DE .~ANJ A 
1;6A-- ·-EQUÇAÇÃO 

A--EMPRESA, S. 
__Q:···•·· ,., 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA 
LUZIA · FUNDES, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 
30.370.531/0001-37, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 
19023225212 e do CPF nº 004.534.773-56, residente nesta cidade, e a Empresa S. SOUSA TONASSI 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.947.761/0001-67 estabelecida na Rua Dr. José Burnet, nº 137, 
Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 98119-6883, E-mail: soltonassi@hotmail.com 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela sua Representante Legal a Sra. 
SOLANGE SOUSA TONASSI portadora do RG nº 20608152002-8 SSP/MA, e do CPF nº 364.737.743-
00 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. nº 008/2023 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 005/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E CAMISAS 
PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

- :: . -:: 02.1 s:oo.12.361.oos1.20:w~oooo-~'Mani.lfen.é'ãb.11i1tunêl6'rillmerito<16.Ens11iô:t;uifflâmimtãl'.!Í-:OO%,• I'.:1 i; •;; -:,. . 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

3 Camisa gola pólo 100% poliéster com logomarca PRÓPRIA UN 400 24,90 9.960,00 
7 Camisa sublimada em malha 100% ooliéster PRÓPRIA UN 650 11,40 7.410,00 

10 
Máscara de proteção contra COVID-19 de tecido neoprene leve, 

PRÓPRIA UN 600 2,40 1.440,00 
resistente e duola face, com costura frontal. Tamanhos P, M, e G. 

SUBTOTAL 18.810,00 

~ ~ 
PREFEl~!.JfiA DE 
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10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

. :il[Si®l12-:~lo:051lH2. ... »'," .. 
" 

., 

DESCRICÃO MARCA UNID. QUANT. 
Camisa a ola oólo 100% ooliéster com loaomarca PRÓPRIA UN 300 
Camisa sublimada em malha 100% ooliéster PROPRIA UN 550 
Máscara de proteção contra COVID-19 de tecido neoprene leve, PRÓPRIA UN 500 resistente e duola face, com costura frontal. Tamanhos P, M, e G. 

SUBTOTAL 

ASSINATURA 

!'.('''' ,, .,, 
;.'.';:. >f,ô:líiii 

V. UNIT. V.TOTAL 
24,90 7.470,00 
11,40 6.270,00 

2,40 1.200,00 

14.940,00 
.~ac . .··· i ,,\~:líiiih ... :.,.y,:i;g);/' ...... i Oc)\f~ • ,m;0 :t 

/é, V, ;/i''dW.Y.:' :,/:(;,} ;{;> :.sJ$3:750'JAO.: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA · VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA · PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 33.750,00 (trinta e três mil, setecentos e 
cinquenta reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação:, 

4. CLÁUSULA QUARTA · DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . . 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classific-açãô abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Fundamental- 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Infantil - Pré Escola 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

:=e:•~ SEC RETA RI A,J> E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

N: PROC (!)O 8 I aL 3 
N:FL 'DD = ..J-

ASSINATURA 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

~ ::t::= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

ASSINATURA 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o 11mite de 25% (vinte e cinco por cento}do valor inicial 
atualizado do contrato. · 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

SECRETARIA DE 

EDlJCACÃO 
FAZENDO MUIH~ MA!S 
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N: PROC. ~ {,.2,,3 
N: FL __ _d.:. = 

J.:-: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17 .1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 03 de abril de 2023. 

CONTRATANTE: 

FUNDO DA EDU AÇ O BÁSICA .DE SANTA LUZIA· FUNDEB 
J: 30;370.531/0001-37 

ANTÔNIO DASILVA 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutepção e Desenvolvimento da 

E.ducação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Portaria nº 006/2021 

S.SOATÔNÃssl-ME 
CNPJ: 08.947. 761/0001-67 

SOLANGE SOUSA TONASSI 
CPF: 364.737.743-00 
Representante Legal 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 

~ ::.t:: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA Página 5 de 5 



N: PROC. ºº g / J,,3 
N:FL b'?f 

ASSII\JATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

CÓDIGO 

02 

16 

• 16. 00 

10.122.0043.2171.0000 

3.3.90.30.23 

NOTA DE EMPENHO Nº 403024 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 

MATERIAL DE CONSUMO 

----------------------------------------------~--------------------~-------------------· 
103.132,19 1.015.867 ,81 : 7.680,00 

FICHA .. : 834 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : S. SOUSA TONASSI - ME 

CNPJ/CPF: 08.947.761/0001-67 

ENDEREÇO: RUA DR. JOSE BURNET 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 1287 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

95.452,19 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE CAMISAS, FARDAMENTOS E VESTUARIOS DE CAMA E 
ACESSÓRIOS HOSPITALARES P/ ATENDER A REDE DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. 133/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . . 7.680,00 1 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE J.PESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 

N! PROC. BB s I :t :3 
N: FL_ .... L--.oJ-,---

ASSINATURA 

2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403025 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
:- ·- - - - - - - - - - -~ - - - - - - - - - - ... - - - - ,,, - -· - ... - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·- - ·- ... ·- - ... - ......... - - - - - - - "'/ 

16 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16. 00 

10.301.0013.2085.0000 

3.3.90.30.23 

Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Basica 

MATERIAL DE CONSUMO 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -! - - - - - - - - - - - , - - - - - - - - - -i- - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·- : - - - -

SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 

468.549,12: 3.216.353,22: 107. 700, 00 '. 360.849,12 

FICHA .. : 876 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 000000003062 

CREDOR .• : S. SOUSA TONASSI - ME 

CNPJ/CPF: 08.947.761/0001-67 

ENDEREÇO: RUA DR. JOSE BURNET 

CÓDIGO: 1287 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE CAMISAS, FARDAMENTOS E VESTUARIOS DE CAMA E 
ACESSÓRIOS HOSPITALARES P/ ATENDER AS UNID. BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. 
133/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global. VALOR TOTAL . ... 107.700,00 1 
! 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403026 

CÓDIGO 

02 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

,11.c;c:;11\!ATURA 

16 . 00 

10.302.0043.2035.0000 

3.3.90.30.23 

Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade 

MATERIAL DE CONSUMO 

- - - - - - - - - ..., .,,. - - - - - = - - - - - -1 - - - - - - ~" ~ - - - - -, - - "" - - - - - - - i- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - j - - - - - ~" - "" - - - - - -

SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
-----------------------~----------------------4--------------------r-------------------• 

868. 677 ,37 ' 3. 586. 322, 63 : 147.050,00 : 

FICHA .. : 922 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : S. SOUSA TONASSI - ME 

CNPJ/CPF: 08.947.761/0001-67 

ENDEREÇO: RUA DR. JOSE BURNET 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 1287 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

721.627,37 

000000003061 

U.F .. :: MA 

, VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE CAMISAS, FARDAMENTOS E VESTUARIOS DE CAMA E 
• ACESSÓRIOS HOSPITALARES P/ ATENDER A REDE HOSPITALAR DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. 133/2023, 
. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . . 147.050,00 1 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



r -- --

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001 /0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 403027 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

ASSINATURA 

- ·- - - - - - - - - - - ·- - - - - - - - ·- - - - ·- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .,_ - -· - -· ... - - -- - - -- - -
'02 

16 

16. 00 

10.305.0231.2054.0000 

3.3.90.30.23 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epidemiológica 

MATERIAL DE CONSUMO 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -i - - - - - - - - - - - - , - - - - - - - - - - 1- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - , - - -· - - - - -· - - - _, - - - - - - - : 

SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL • 

201. 003, 13 , 591.320,19: 44.030,00 

FICHA .. : 975 DATA .. : 03/04/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : S. SOUSA TONASSI - ME 

CNPJ/CPF: 08.947.761/0001-67 

ENDEREÇO: RUA DR. JOSE BURNET 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 1287 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

156.973,13 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE CAMISAS, FARDAMENTOS E VESTUARIOS DE CAMA E 
ACESSÓRIOS HOSPITALARES P/ ATENDER A VIG. EPIDEMIOLOGICA DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. 
133/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 44.030,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

rr. PRoc. ooi I r7 3 
N:FL ~oi: 

....\--
ASSINATURA 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 133/2023. 
PROC. ADM. Nº 008/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº014!2023. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Rua da 
Mangueira, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 11.487.015/0001-42, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG nº 000042157495-0 SSP/MA, 
CPF nº 622.990.853-00, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa S. SOUSA TONASSI -
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.947.761/0001-67 estabelecida na Rua Dr. José Burnet, nº 137, 
Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 98119-6883, E-mail: soltonassi@hotmail.com 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela sua Representante Legal a Sra. 
SOLANGE SOUSA TONASSI portadora do RG nº 20608152002-8 SSP/MA, e do CPF nº 364.737.743-
00 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. nº 008/2023 e em observância$s disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 005/2023, mediante as cláusulas e condições a seguireAunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA · OBJETO. 

O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS, CAMISAS E 
VESTUÁRIOS DE CAMA E ACESSÓRIOS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

.'\ECRETARIA DE ,;. 

AUDE 
FAZENDO MUITO MA.iS 

P R E F E l T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ITEM 
22 

i,t,'.A.' 

ITEM 
22 

25 

26 

30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haíckel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

'.'< -· ., -, ,,A,,,,, ,,, ' ,: 
" 

s,.; 

DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
Camisa 100% alçiodão. tamanhos variados com ointura oersonalizada. PRÓPRIA UN 600 

SUBTOTAL 
,,. ,,. .. ,~,,- .. '.1111:So1Loo1J;20ss~J- ,, ,, ·,~,."-~ " ' }i .. ,' 

DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
Camisa 100% alaodão, tamanhos variados com pintura personalizada. PRÓPRIA UN 3600 
Colete para uniforme dos agentes de saúde, endemias e vigilância sanitária. 
Confeccionado em tecido brim 100% algodão. Sem manga, tamanhos variados PRÓPRIA UN 600 
com sloçian em seriqrafia. 
Camisa confeccionada em tecido brim 100% algodão, manga curta, modelo 
masculino e feminino, tamanho P, M, G e GG. Para atender aos Agentes de saúde, PRÓPRIA UN 600 
endemias e viailância sanitária. 
Calça confeccionada em tecido jeans 100% algodão, manga curta, modelo 
masculino e feminino, tamanho P, M, G e GG. Com 2 bolsos externos na frente e 2 PRÓPRIA UN 600 
bolsos atrás. Com slooan em seriqrafia. 

SUBTOTAL 

ASSINATURA 

.. ,,, ,-,,,,,, 

V.UNIT. V. TOTAL 
12,80 7.680,00 

7.680,00 
','..; )\>'.-,):. ·0~,;; "' ;;_)-" 

V.UNIT. V. TOTAL 
12,80 46.080,00 

20,90 12.540,00 

43,90 26.340,00 

37,90 22.740,00 

107.700,00 
';,·.'[i_': . ·., . ,, 1 ., i,'.):A("T .ié;:,oi'mítt'0:;~0:G02;Ól143;iO:tâiOOOQt,,JMâ\iiif!i'íjêã(l:i,:!l!uijbli:/íí~ffi ''" 

_,., .· .• ::O,Qmrilwidi!ét)!l!','!li:1~1,;ri'\:,, ?~t:'.¾il~it~~:?:; ,l{(,j 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 
13 Capote tamanho único em brim Cedrooac verde, 100% CO com pintura colorida PRÓPRIA UN 400 76,90 30.760,00 

14 Lençol de leito, em percal misto com comprimento de 2,35 mt e largura de 1,60 mi, PRÓPRIA UN 600 48,00 28.800,00 com pintura colorida. 

16 
Campo fenestrado med. 130 x 120 cm com abertura central reforçada de 18 x 18 

PRÓPRIA UN 600 39,00 23.400,00 cm com pintura colorida. 

19 Campo de mesa duplo para cirurgia em brim Cedropac verde 2,00 x 1,60 mt com PRÓPRIA UN 700 52,90 37.030,00 !pintura colorida 
22 Camisa 100% alaodão, tamanhos variados com cintura oersonalizada. PRÓPRIA UN 300 12,80 3.840,00 

Conjunto de bata e calça para o centro cirúrgico, confeccionado em brim 100% 
PRÓPRIA 31 algodão, cor verde bandeira, tamanho P, M, G e GG, com elástico e torça! na UN 300 77.40 23.220,00 

cintura, manQa curta. 
SUBTOTAL 147.050,00 

'. ;~0@!!)1l1!s11;/1C,fi\1.il,l}vi1,tfô2:1i,fJô(t:J;sos.m1:1.o~- o ,'"'iífi{ ê~11ft ,~ ::~\·t:*1\: \{L{i~-; 

ITEM DESCRICÃO MARCA UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 
22 Camisa 100% alaodão, tamanhos variados com pintura personalizada. PRÓPRIA UN 4500 . 12,80 19.200,00 

Colete para uniforme dos agentes de saúde, endemias e vigilância sanitária. 
PRÓPRIA 25 Confeccionado em tecido brim 100% algodão. Sem manga, tamanhos variados UN 200 20,90 4.180,00 

com sloaan em seriarafia. 
Camisa confeccionada em tecido brim 100% algodão, manga curta, modelo 

26 masculino e feminino, tamanho P, M, G e GG. Para atender aos Agentes de saúde, PRÓPRIA UN 200 43,90 8.780,00 
endemias e viailância sanitária. 

27 
Calça feminina, confeccionada em tecido brim 100% algodão, tamanhos P, M, G e PRÓPRIA UN 100 42,90 4.290,00 
GG. Com dois bolsos frontais. Com elástico na cintura, com slooan em seriQrafia. 
Calça confeccionada em tecido jeans 100% algodão, manga curta, modelo 

30 masculino e feminino, tamanho P, M, G e GG. Com 2 bolsos externos na frente e 2 PRÓPRIA UN 200 37,90 7.580,00 
bolsos atrás. Com slOQan em seriqrafia. 

SUBTOTAL 44.030,00 
...... /;t;;;J J . . .- ::za1>~.;., •• -,-:•fne., .. .. ., .. ,,, ,,--.; "(,,."-"ÃA 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

S ECR ETJRI A D E 

UDE 
P H E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAlS FAZENDO MUITO MAIS 
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N: PRoc.OOS~ól,3 
N: FL. hô-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Hoickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 306.460,00 (trezentos e seis mil, quatrocentos e 
sessenta reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de 
Saúde. 
Elemento de Despesa: 3. 3. 90. 30. 00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-003 001 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e 
Alta Complexidade. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde -
Programas da Atenção Básica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Vigilância Epidemiológica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

SECRETARIA DE 
# 

AUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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N! PROC. O e> /J (r,Z 3 
N!FL Cf:!J: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagíb Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA · SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas. no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

ECRETARlA DE .. 
AUDE 

FAZENDO MliITO MAIS 

P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

ASSINATURA 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

=e:·~ 
SECRETJR!A DE 

AUDE 
P R E F E ! T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 03 de abril de 2023. 

CONTRATANTE: 

FUNDO MUNICIPAL D S UDE 
CNPJ: 11.487.015/0001-42 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Portaria nº 406/2021 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

s.so~, 
CNPJ: 08.947.761/0001-67 

SOLANGE SOUSA TONASSI 
CPF: 364.737.743-00 
Representante Legal 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 

SECRETARtA DE 
#> 

AUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

\'.' R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ASSINATURA 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li 

1 

11.897,00 142.764,00 

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 1.515.072,00 

R$ 1.515.072,00 (um milhão, quinhentos e quinze mil, setenta e dois reais) 

. . - , . .. -ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENARIA SANTOS FRAZAO - Secretaria Municipal de Governo e Gestao. pela 

Empresa: PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA- EPP, assina o Sr. CAIO RUBENS VIEIRA DA SILVA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 29/03/2023. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 013/2023-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2023-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N2 008/2023-PMSL. Firmado entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n9 06.191.001/0001-47, através da Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa: F. Santos & Cunha Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nQ 

11.454.051/0001-00; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

VESTUÁRIO DE CAMA E ACESSÓRIOS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL, FARDAMENTOS E CAMISAS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em 28/03/2023. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da lei 

Federal 119 10.520/2002, do Decreto Federal nQ 10.024/2019; do Decreto Federal n9 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nQ 8.250/2014; do 

Decreto Federal n9 8.538/15 da Lei Complementar Federal n9 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal nº 147/2014 e da Lei Federal n9 

8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro lugar na licitação supracitada, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO OE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme abaixo: 

EMPRESA: F. SANTOS & CUNHA LTDA- ME CNPJ: 11.454.051/0001-00 

Endereço: Rua da Estrela, nº 588, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98824-6215 

Responsável: ANTÔNIO FERREIRA SANTOS E-mail: malhariasalannny@hotmail.com 

RG: 1097162298 SSP/MA CPF: 645.647.543-00 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

GRUPO 1- DIVERSAS SECRETARIAS 

1 
Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada em malha PP 100% 

PROPRIA UN 3000 
poliéster. 

2 
Camisa branca com gola redonda com pintura colorida, confeccionada em malha PP 100% 

PROPRIA UN 1000 
poliéster. 

4 Camisa gola polo 100% poliéster com logomarca PROPRIA UN 500 

5 Camisa gola polo malha Piquet 63% poliéster e 37% algodão. PROPRIA UN 1500 

6 Camisa gola polo malha Piquet 63% poliéster e 37% algodão. PROPRIA UN 500 

8 Camisa sublimada em malha 100% poliéster PROPRIA UN 1000 

··-··· 

9 
Colete em tecido Oxford 100% poliéster, sem manga, modelo masculino ou feminino com 

PROPRIA UN 1000 
slogan da prefeitura. 

11 
Faixa de tecido personalizada em tecido morim, 5mt comprimento x 0,80mt largura. Com 

PROPRIA UN 500 
pintura personalizada. 

12 Touca em TNT, descartável, pacote com 100 unidades. PROPRIA PC 1000 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 01 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

GRUPO 02 • SECRETARIA DE SAÚDE 

15 
Campo fenestrado med. 80 x 80 cm com abertura central reforçada de 12 x 12 cm com 

PROPRIA UN 600 
pintura colorida. 

17 
Campo fenestrado med. 140 x 200 cm com abertura central reforçada de 25 x 20cm com 

PROPRIA UN 500 
pintura colorida. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 41bb46a3e8a0fb5dcd613cfa56da37c050757817 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

V.UNIT. 

9,90 

9,90 

24,90 

24,70 

2.4,70 

14,90 

25,90 

23,30 

9,50 

V.UNIT. 

20,00 

45,55 

V. TOTAL 

29.700,00 

9.900,00 

12.450,00 

37.050,00 

12.350,00 

14.900,00 

25.900,00 

------------
11.650,00 

9.500,00 

163.400,00 

V. TOTAL 

12.000,00 

22.775.00 
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ASSINATURA 
18 Campo RN 90 x 90 cm em brim Cedropac verde, 100% CO com pintura colorida. PROPRIA UN 700 20,00 14.000,00 

20 
Campo cirúrgico simples em brim Cedropac verde 100% CO, medindo 1,20 x 1,20mt com 

PROPRIA UN 700 37,40 26.180,00 pintura colorida. 

21 
Travessa cirúrgica duplo em brim Cedropac 100% CO, medindo 2,00 x 0,80mt com pintura 

colorida 
PROPRIA UN 600 44,30 26.580,00 

23 Camisa 100% algodão, tamanhos variados com pintura personalizada. PROPRIA UN 2000 12,80 25.600,00 

Bolsa em tecido 100% algodão cru fio 10, medindo 32x37x20 (alt. x larg. x fundo). Com 

cantos arredondados osb a aba de fechamento com acabamento em viés de polipropileno. 

24 
Alça da bolsa em polipropileno com 6 cm de largura com regulagem de tamanho através dos 

PROPRIA UN 140 80,00 11.200,00 
passadores metálicos. Aba de fechamento formada por prolongamento medindo 64x37 (alt. 

x larg.) na parte superior da bolsa. Fechamento através de fecho metálico. Arte por 
serigrafia a ser definida pelo município estampada na aba de fechamento. 

28 
Calça masculina, confeccionada em tecido brim 100% algodão, tamanhos P, M, G e GG. Com 

PROPRIA UN 80 42,90 3.432,00 
dois bolsos frontais. Com elástico na cintura, com slogan em serigrafia. 

29 
Calça confeccionada em tecido terbrim, cor branca, tamanhos P, M, G e GG. Com dois bolsos 

PROPRIA UN 40 37,90 1.Slf,,00 
frontais, para uniforme de cozinheira(o). Com elástico na cintura, com slogan em serigrafia. 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 02 143.283,00 

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 306.683,00 

R$ 306.683,00 (trezentos e seis mil, seiscentos e oitenta e três reais) 

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela 

Empresa: F. SANTOS & CUNHA LTDA- ME, assina o Sr. ANTÔNIO FERREIRA SANTOS - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 28/03/2023. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2023-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 008/2023-PMSL. Firmado entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, através da Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa: S. SOUSA TONASSI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.947.761/0001-67; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

VESTUÁRIO DE CAMA E ACESSÓRIOS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL, FARDAMENTOS E CAMISAS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em 28/03/2023. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019; do Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 8.250/2014; do 

Decreto Federal nº 8.538/15 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal nº 147/2014 e da Lei Federal nº 

8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro lugar na licitação supracitada, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme abaixo: 

EMPRESA: S. SOUSA TONASSI • ME CNPJ: 08.947.761/0001-67 

Endereço: Rua Dr. José Burnet, nº 137, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98119-6883 

Responsável: SOLANGE SOUSA TONASSI E-mail: soltonassi@hotmail.com 

RG: 20608152002-8 SSP/MA CPF: 364.737.743·00 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

GRUPO 1 • DIVERSAS SECRETARIAS 

3 Camisa gola polo 100% poliéster com logo marca PRÓPRIA UN 1500 

7 Camisa sublimada em malha 100% poliéster PRÓPRIA UN 3000 

10 
Máscara de proteção contra COVID-1.9 de tecido neoprene leve, resistente e dupla face, 

com costura frontal. Tamanhos P, M, e G. 
PRÓPRIA UN 3000 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 01 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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V.UNIT. V. TOTAL 

24,90 37.350,00 

11,40 34.200,00 

2,40 7.200,00 

78.750,00 

f:.'. 
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ITEM DESCRIÇÃO 

1 
MARCA UNID. QUANT. I V.UNIT. 1 V. TOTAL 

GRUPO 02 - SECRETARIA DE SAÚDE 
···········-····· 

13 Capote tamanho único em brim Cedropac verde, 100% CO com pintura colorida PRÓPRIA UN 400 76,90 30.760,00 

14 Lençol de leito, em perca! misto com comprimento de 2,35 mt e largura de 1,60 mt, com 
PRÓPRIA UN 600 48,00 28.800,00 pintura colorida. 

16 
Campo fenestrado med. 130 x 120 cm com abertura central reforçada de 18 x 18 cm com 
pintura colorida. PRÓPRIA UN 600 39,00 23.400,00 

19 
Campo de mesa duplo para cirurgia em brim Cedropac verde 2,00 x 1,60 mt com pintura 

PRÓPRIA UN 700 .52,90 37.030,00 colorida 

22 Camisa 100% algodão, tamanhos variados com pintura personalizada. PRÓPRIA UN 6000 12,80 76.800,00 

25 
Colete para uniforme dos agentes de saúde, endemias e vigilância sanitária. Confeccionado 

PRÓPRIA UN 800 20,90 16.720,00 
em tecido brim 100% algodão. Sem manga, tamanhos variados com slogan em serigrafia. 

Camisa confeccionada em tecido brim 100% algod:io, manga curta, modelo masculino e 
26 feminino, tamanho P, M, G e GG. Para atender aos .A.gentes de saúde, endemias e vigilância PRÓPRIA UN 800 43,90 35.120,00 

sanitária. 

27 
Calça feminina, confeccionada em tecido brirn 100"/4 algodão, tamanhos P, M, G e GG. Corn 

PRÓPRIA UN 100 42,90 4.290,00 
dois bolsos frontais. Com elástico na cintura, com slogan em serigrafia. 

Calça confeccionada em tecido jeans 100% algodão, manga curta, modelo masculino e 
30 feminino, tamanho P, M, G e GG. Com 2 bolsos externos na frente e 2 bolsos atrás. Com PRÓPRIA UN 800 37,90 30.320,00 

slogan em serigrafia. 

31 
Conjunto de bata e calça para o centro cirúrgico, confeccionado em brim 100% algodão, cor 

PRÓPRIA UN 300 77,40 23.220,00 
verde bandeira, tamanho P, M, G e GG, com elástico e torçal na cintura, manga curta. 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 02 306.460,00 

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 385.210,00 

R$ 38S.210,00 (trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos e dez reais) 

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela 

Empresa: S. SOUSA TONASSI - ME, assina a Sra. SOLANGE SOUSA TONASSI - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 28/03/2023. 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO. 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2021, PROC. ADM. Nº 003/2021 DA 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2021. C( )1".TR"\TANTE: Prefeitura ;\tunicipal de Santa Luzia/l\L:\, inscrita no CNPJ sob o 11º 

06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Lopes & Advogados .Associados - EPP. inscrita no CNPJ sob o nº 07.ú52.'l30/000l-58 
OBJETO: Contratação de esn-it'ório de advocacia para prestação de sen-iços de ,\ssessoria e Consultoria .Jurídica técnic-1 
especializada no ramo do Direito Público e Gestão Pública :\Iunicipal. VALOR GLOBA.L .ADITIVADO: RS 294.0li0.00 
(duzentos e noventa e quat:ro mil. reais). PR[\ZO ADI'IIVADO: 05/04/'.W23 até 05/04/2024. Permanecendo t:m pleno vigor 

as demais Cláusulas do aludido Contrato guc não foram alteradas. Dc\.T:\ DE .ASSINATUR.,\: 05/04/'.20'.23. B,\SE LEG.\L.: 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.66ó/93. ASSlNATUR.\S: pela CONTR:\T_·\NTE, assina a Sra. JUCEN"\.RL\ S_\NTOS 
FIC\ZAO - Secretária I\Iunicipal de Gov<:-rno e Gestão, pela CONTR,·\T"•\n\ assina o :::.r. i\L\RCONI DIAS LOPES NETO·· 

Representante Legal. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
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EXTRATO DE CONTRATO. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 123/2023, PROC. 
ADM. Nº 056/2023, DISPENSA Nº 016/2023. 
CONTRATAN'IE: Fundo Municipal de Assistência 
Social de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 
18.165.546/0001-68 CONTRATADA: R. P. Mota 
Júnior Distribuidora - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.576.557 /0001-69 OBJETO: Aquisição de peixes, 
objetivando a distribuição no período da Semana Santa, 
a fim de atender a realização dos programas/serviços da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Santa 
Luzia/MA. VIGÊNCL\: 03/04/2023 até 31/05/2023, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 56.500,00 
(cinquenta e seis mil e quinhentos reais). 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021. 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.17.00.08.122.0003.2104.0000 - Manut. e Func. do 
Fundo Municipal de Assistência Social. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 
001 Pela Contratante assina a Sra. CRISTATIEDD 
UNHARES DOS SANTOS - Secretária Municipal de 
Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Pela Contratada assina o Sr. 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR 
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03/04/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 124/2023, PROC. 
ADM. Nº 028/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
010/2023. CONTRATANTE: Fundo da Educação 

li: PROC. 1'0 t 3 
N:FL Lt 

ASSINATURA 

Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Verona 
Transportes e Serviço Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 19.386.142/0001-67 OBJETO: Contratação de 
empresa para locação de veículos destinados ao 
transporte escolar do Município de Santa Luzia/j\L-\.. 
VIGÊNCIA: 03/04/2023 até 31/12/2023, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 3.770.180,00 (três 
milhões, setecentos e setenta mil, cento e oitenta reais). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
1.540.00.0-002 001 Pela Contratante assina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina o Sr. JOÃO PAULO DE SOUSA EPIFÂNIO -
Representante Legal. Santa Luzia/r,,L-\., 03/04/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2023, PROC. 
ADM. Nº 008/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura J\Iunicipal 
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de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: F. Santos & 

Cunha Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.454.051/0001-00 OBJETO: Aquisição de 
fardamentos e camisas para as diversas secretarias do 
Município de Santa Luzia/I\1..\. VIGÊNCIA: 
03/04/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 57.190,00 (cinquenta e sete mil, cento 
e noventa reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - l\fanut. e Func. da 
Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e 
Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
- Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-
001 001 Pela Contratante assina a Sra. JUCEN.ÁRlA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo 
e Gestão, Pela Contratada assina o Sr. ANTÔNIO 
FERREIRA SANTOS - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 03/04/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2023, PROC. 
ADM. Nº 008/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa Luzia/l\-L\, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.165.546/0001-68 CONTRATADA: F. Santos 
& Cunha Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.454.051/0001-00 OBJETO: Aquisição de 
fardamentos e camisas para as diversas secretarias do 
Município de Santa Luzia/l'vL\. VIGÊNCIA: 
03/04/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 25.987,00 (vinte e cinco mil, 
novecentos e oitenta e sete reais). J\IODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 
7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, 
de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação 
Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2109.0000 - Manut. 
e Func. do Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS; 
02.17.00.08.244.0061.2211.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Programa Primeira Infância. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - .l\faterial de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 Pela 
Contratante assina a Sra. CRISTATIEDD UNHARES 
DOS SANTOS - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência 
Social, Pela Contratada assina o Sr. ANTÔNIO 
FERREIRA SANTOS - Representante Legal. Santa 
Luzia/I\L\, 03/04/2023. 

ASSINATURA 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 127/2023, PROC. 
ADM. Nº 008/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: F. Santos & 

Cunha Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.454.051/0001-00 OBJETO: Aquisição de 
fardamentos e camisas para as diversas secretarias do 
Município de Santa Luzia/MA. \TIGÊNCL\: 
03/04/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 80.223,00 (oitenta mil, duzentos e 
vinte e três reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%; 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 Pela 
Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA -
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), Pela Contratada assina o Sr. ANT()NIO 
FERREIRA S,\NTOS - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 03/04/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2023, PROC. 
ADM. Nº 008/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 11.487.015/0001-42 
CONTRATADA: F. Santos & Cunha Ltda - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.454.051/0001-00 
OBJETO: Aquisição de fardamentos, camisas e 
vestuários de cama e acessórios hospitalares para o 
Hospital Municipal de Santa Luzia/I\L\. VIGÊNCIA: 
03/04/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 143.283,00 (cento e quarenta e três 
mil, duzentos e oitenta e três reais). MODALID,\DE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇ} .. O LEG"\L: Lei 
nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 
7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, 
de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação 
Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. 
e Func. do Fundo Municipal de Saúde. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.500.00.0-003 001 Dotação Orçamentária: 
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02.16.00.10.302.0043.2035.0000 Manutenção e 
Funcionamento da Média e .Alta Complexidade. 
02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede 
Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica. 
02.16.00.10.305.0231.2054.0000 l\fanutenção e 
Funcionamento da Vigilância Epidemiológica. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte 
de Recurso: 1.600.00.0-003 001 Pela Contratante assina 
a Sra . .ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária 
Municipal de Saúde e Gestora do Fundo :Municipal de 
Saúde, Pela Contratada assina o Sr. ANTÔNIO 
FERREIRA SANTOS - Representante Legal. Santa 
Luzia/l\lA, 03/04/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2023, PROC. 
ADM. Nº 049/2023. ADESÃO COMO CARONA À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2022 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20222048-
CPL-SB/MA ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO/MA. CONTRATANTE: Fundo 
Municipal de Assistência Social de Santa Luzia/l\lA, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.165.546/0001-68 
CONTRATADA: L. A. Educacional Editora Comercio, 
Serviços e Representações Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
nº 29.830.008/0001-67 OBJETO: Aquisição de kit's 
escolar e projetos pedagógicos, para atendimento da 
Secretaria Municipal de .Assistência Social de Santa 
Luzia/l\lA. VIGÊNCIA: 03/04/2023 até 31/12/2023, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.101.709,68 
(um milhão, cento e um mil, setecentos e nove reais e 
sessenta e oito centavos). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.17.00.08.122.0003.2104.0000 - Manut. e Func. do 
Fundo Municipal de Assistência Social. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.500.00.0-004 001 Dotação Orçamentária: 
02.17.00.08.244.0061.2109.0000 - l\fanut. e Func. do 
Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS; 
02.17 .00.08.244.0061.2080.0000 Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 Pela 
Contratante assina a Sra. CRISTA TIEDD UNHARES 
DOS SANTOS - Secretária Municipal de .Assistência 
Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência 
Social, Pela Contratada assina o Sr. LUÍS ANTHONY 
GOMES DOS SANTOS - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 03/04/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 130/2023, PROC. 
ADM. Nº 008/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

~c:c:JN L\TURA 
005/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: S. Sousa Tonassi 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.947.761/0001-67 
OBJETO: Aquisição de fardamentos e camisas para as 
diversas secretarias do Município de Santa Luzia/l\L-\. 
VIGÊNCIA: 03/04/2023 até 31/12/2023, \r,\LOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 24.900,00 (vinte e 
quatro mil e novecentos reais). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 
7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, 
de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação 
Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - l\Ianut. 
e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, 
Transporte e Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENJ\RI.A SANTOS FRAZ,\O Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina 
a Sra. SOLANGE SOUSA TON.ASSI - Representante 
Legal. Santa Luzia/MA, 03/04/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 131/2023, PROC. 
ADM. Nº 008/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 
18.165.546/0001-68 CONTR,-\.T.ADA: S. Sousa Tonassi 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.947.761/0001-67 
OBJETO: .Aquisição de fardamentos e camisas para as 
diversas secretarias do Município de Santa Luzia/MA. 
VIGÊNCU: 03/04/2023 até 31/12/2023, \r,\LOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 20.100,00 (vinte mil e 
cem reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUND.Al\fENT.AÇÀO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.17.00.08.244.0061.2109.0000 - Manut. e Func. do 
Centro de Ref. de Assistência Social - CR,\S; 
02.17 .00.08.244.0061.2080.0000 Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 Pela 
Contratante assina a Sra. CRISTA TIEDD UNHARES 
DOS SANTOS - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência 
Social, Pela Contratada assina a Sra. SOL.\NGE 
SOUS.A TON.ASSI - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 03/04/2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 132/2023, PROC. 
ADM. Nº 008/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia • FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: S. Sousa 
Tonassi - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.947.761/0001-67 OBJETO: .-\.quisição de 
fardamentos e camisas para as diversas secretarias do 
Município de Santa Luzia/l\L\.. VIGÊNCIA: 
03/04/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 33.750,00 (trinta e três mil, setecentos 
e cinquenta reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%; 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 Pela 
Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA -
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), Pela Contratada assina a Sra. SOLANGE 
SOUSA TONASSI - Representante Legal. Santa 
Luzia/l\1A, 03/04/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 133/2023, PROC. 
ADM. Nº 008/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 11.487.015/0001-42 
CONTRATADA: S. Sousa Tonassi - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.947.761/0001-67 OBJETO: 
Aquisição de fardamentos, camisas e vestuários de cama 
e acessórios hospitalares para o Hospital Municipal de 
Santa Luzia/l\,1A. VIGÊNCIA: 03/04/2023 até 
31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
306.460,00 (trezentos e seis mil, quatrocentos e sessenta 
reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - l\Ianut. e Func. do 
Fundo Municipal de Saúde. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.500.00.0-003 001 Dotação Orçamentária: 

ASSINATURA 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000 Manutenção e 
Funcionamento da Média e Alta Complexidade. 
02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - l\Ianut. da Rede 
Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica. 
02.16.00. 10.305.0231.2054.0000 Manutenção e 
Funcionamento da Vigilância Epidemiológica. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte 
de Recurso: 1.600.00.0-003 001 Pela Contratante assina 
a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária 
Municipal de Saúde e Gestora do Fundo l\1unicipal de 
Saúde, Pela Contratada assina a Sra. SOL\.NGE 
SOUSA TONASSI - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 03/04/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2023, PROC. 
ADM. Nº 026/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
008/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
015/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura l\Iunicipal 
de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Construnorte 
Empreendimentos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.249.860/0001-24 OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na locação de máquinas pesadas 
de interesse do Município de Santa Luzia/;'\L-\.. 
VIGÊNCIA: 03/04/2023 até 31/12/2023, \TALOR 
GLOBI\.L DO CONTRATO: R$ 973.152,00 
(novecentos e setenta e três mil, cento e cinquenta e dois 
reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENT"-\.ÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.10.00.26.782.0042.1018.0000 Construção e 
Restauração de Estradas, Pontes e Bueiros. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 
Pela Contratante assina a Sra. JUCEN.-\RL\ S.\NTOS 
FRAZAO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
Pela Contratada assina o Sr. D.\ VI DE JESUS DOS 
PASSOS - Representante Legal. Santa Luzia/l\L\, 
03/04/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2023, PROC. 
ADM. Nº 026/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
008/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
016/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Projeplan 
Serviços Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.052.887 /0001-22 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na locação de máquinas pesadas de 
interesse do Município de Santa Luzia/;'\L\. 
VIGÊNCIA: 03/04/2023 até 31/12/2023, V,\LOR 
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